
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 36 DE 22 DE ABRIL DE 2026

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 11/2026, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. 
Marcelo José Moraes), que “Institui a 
Campanha “Junho Violeta”, dedicado à 
Conscientização da Violência contra a 
Pessoa Idosa, no âmbito do município 
de Santa Bárbara d’Oeste e dá outras 
providências”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Santa Bárbara d’Oeste a campanha denominada “Junho Violeta”, a ser promovida 
anualmente no mês de junho, com a finalidade de realizar ações voltadas à 
mobilização, à sensibilização e à conscientização da população do município acerca 
das diversas formas de violência praticadas contra a pessoa idosa.

Parágrafo Único. A campanha Junho Violeta terá como símbolo um 
pequeno laço de cor violeta.

Art. 2º O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Santa Bárbara d’Oeste. 

Art. 3º A campanha “Junho Violeta” poderá ser desenvolvida no âmbito 
das unidades públicas municipal durante o mês de junho, através da realização de 
palestras, debates, publicações, atividades e divulgando nos meios de comunicação 
Municipal.

Art. 4º A Administração Municipal poderá firmar convênios com a 
iniciativa privada para consecução dos objetivos da presente Lei.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 
- Presidente -

RONY GONÇALVES DA SILVA
- Vice Presidente -

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
- 1º Secretário -

ELTON APARECIDO CEZARETTI 
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2026.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 23 de abril de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PVMRMN2P53K0E0B7  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: PVMR-MN2P-53K0-E0B7
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